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-,iiv1ARA MUNIC|PAL DE CASCAVEL

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
ir{ece ido em:C \.trO3r ? )

rotoco
REQUEIRO à Mesa, nos teÍmos que Íegem o 

^Ít. 
238 do Regimento Interno, após

deüberação legislativa, a aprovaçào de audiência públic^ ^ set rcaltzada no Plenádo da

Càman Municipal para fins de debater com segmeÍltos orgânizados da sociedade, Poder
Executivo, Poder Legislativo e comunidade em geral 

^ceÍca 
da necessidade de

regulamentaçào ef ouprovidencias aceÍca dos bares e baladas concentradas na Rua Paraná,
região central de Cascavel.

Data e hotádo da audiência pública setão no ato convocatório.

É o q.r. Requer. Sala das Sessões.

Cas de2022.

Justificação.

É de conhecimento público o âgÍupamento de bates e baladas existentes

da Rua Pataná, enúe as Ruas Osvaldo Cruz e Marechal Floriano.

Em nzão üsso, há grande movimento de veículos e pessoas na região, o
que geÍa, poÍ vezes, perturbação do sossego dos motadores e dos usuádos davta pública.

Contudo, de regra, os estabelecimentos são regulates e os cidadãos estão
exetcendo seu direito constitucional de it e vir.

Sendo assim, Íestâ necessário que essa Casa Legislativa paute o assunto,
ouvindo os seguimentos envolvidos para que juntos se busque solução à questão.

Desta forma, o pÍesente requedmento tem como objetivo reahzar uma
ampla discussão junto à sociedade civil organizada, a administtação pública e demais
interessados sobre o assunto, com vistas a providencias e/ou regulamentação da questão social
supracitada

Sendo o que tínhamos, contamos com o apoio dos Nobres Pares.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800 Fax (45)

332L-8881 www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

(

'l


